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159ª Ata do Conselho Fiscal do Ipreville 
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Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano dois mil e treze, às oito horas e trinta minutos, na Sala 

de Reuniões do Setor Qualidade de Vida, foi reunido em sessão ordinária o Conselho Fiscal.  

Apesar da Gestão Municipal, através do Decreto nº 19.967, de dois de janeiro de dois mil e treze, 

ter alterado a composição dos Conselhos, foram convocados os conselheiros nomeados pelo 

Executivo na gestão anterior, pois a pauta da reunião  tratava da aprovação do balancete de 

dezembro de dois mil e doze. Estiveram presentes os seguintes Conselheiros Fiscais titulares do 

atual mandato e do mandato anterior: Maica Rover Cadorin (presidente) Gustavo Polidoro, 

Cristiane Stolle, José Paulo Peixer, José dos Passos Alves de Souza, e ainda os conselheiros 

suplentes: Suplente: Adilson José Andrezejewski, Andrea Cristiane de Oliveira, Júlio César 

Schnneider. Por ser a primeira reunião da atual Gestão do Ipreville, Sérgio Luiz Miers, atual 

Gerente Financeiro do Ipreville, iniciou a reunião, com a sua apresentação pessoal e solicitou a 

apresentação individual de todos os conselheiros.  A sessão foi iniciada com a leitura do edital de 

convocação e assinatura dos presentes. Na seqüência, foram apresentados os demonstrativos: da 

Receita Arrecadada; das Receitas de Contribuições; das Despesas Liquidadas e Pagas; da 

Concessão de Benefícios, do Resultado Previdenciário, do Saldo Patrimonial e Financeiro do 

Instituto. Em seguida demonstrou a composição da carteira de investimentos, a alocação dos 

recursos em títulos públicos, ações e crédito privado, o enquadramento frente à Resolução 

3922/2010 e perante a Política de Investimentos do Instituto, também apresentou a rentabilidade 

dos fundos de investimentos versus a meta atuarial, assim como os fatores de risco envolvidos. 

Sérgio Luiz Miers, apresentou os resultados financeiros dos investimentos do IPREVILLE no ano 

base dois mil e doze na qual a carteira de investimentos atingiu uma rentabilidade de 21, 05% 

frente uma meta atuarial de 12, 57% ao ano, demonstrando desta forma, a excelente performance 

obtida. Em seguida, Sérgio solicitou que fosse colocado em pauta, a eleição dos integrantes do 

Comitê de Investimentos, para o exercício de dois mil e três, em virtude da alteração dos 

integrantes do Conselho nomeados pelo Executivo. Por fim, os conselheiros receberam o 

movimento contábil do mês de dezembro para a devida verificação. O conselheiro Julio César 

Schineider solicitou que fosse avaliada a necessidade da manutenção da TV por assinatura SKY. 

Os presentes aprovaram as referidas contas, recomendando a aprovação final pelo Conselho 

Administrativo, para posterior publicidade. Informes Gerais: Sérgio informou que os 

parcelamentos encontram-se todos em dia.  Além disso, ressaltou que os parcelamentos das dívidas 

da Prefeitura, aprovados pelo Conselho Administrativo do Instituto sofreram alterações em virtude 

da edição da Portaria 21/2013 do Ministério da Previdência Social, que trata entre outros assuntos 

da emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária, e dispõe sobre os parâmetros para os 

acordos de parcelamentos das dívidas. Desta forma, alteraram-se os parâmetros permitidos até 

então, permitindo somente que fossem renegociadas as parcelas vencidas ate o mês de outubro de 

dois mil e doze, onde as parcelas de novembro e dezembro deveriam ser quitadas pela Prefeitura, 

fato este que em negociação com Secretário da Fazenda, Nelson Corona, ocorreu, alterando assim 

o valor final deste parcelamento. O valor inicial de R$1.244.022,15 (um milhão duzentos e 

quarenta e quatro mil, vinte e dois reais e quinze centavos) reduziu para R$622.495,60 (seiscentos 

e vinte e dois mil quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), sendo mantido o prazo 

inicial de 60 meses. Sergio Luiz Miers, também informou, que o que o sistema CADPREV, do 

Ministério da Previdência Social tem informações on-line, sendo este  um sistema próprio para 

lançamento dos acordos de parcelamentos. Com ele o Ministério da Previdência Social terá um 

maior controle e segurança das informações. Além disso, a Portaria nº 21 do Ministério da 

Previdência Social  abre a possibilidade de parcelamento de dívidas futuras não passarem  pela 
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aprovação do legislativo Municipal, bastando a aprovação pelo Conselho, onde a grande  novidade  

é  que o próprio acordo pode ser elaborado pelo sistema. O Gerente Financeiro do Ipreville relatou 

que a grande dificuldade do Ipreville em conseguir a regularização do Certificado de Regularidade 

Previdenciária, se deu em virtude do sistema CADPREV recepcionar as informações e o próprio 

sistema fazer  o cálculo. Em virtude do sistema ser ainda novo, os cálculos apresentados pelo 

sistema não coincidiram com os cálculos feitos pelo nosso Atuário Kogut. Para resolver esta 

questão, Sérgio foi duas  vezes à Brasília para entender o que estava ocorrendo e conseguir fechar 

as informações. Foi informado também que em reunião com a Prefeitura Municipal e com o 

Secretario da Fazenda do Município ficou proposto a elaboração de um novo projeto de Lei para 

correção da Lei 7392/2013, para adequá-la ao Termo de Acordo de Parcelamento emitido pelo 

sistema CADPREV. Sem mais, eu, Aline de Souza Leal Ferrari redigi a presente, que, após lida e 

aprovada, será assinada pelos Conselheiros. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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